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RESUMO EXPANDIDO  

Introdução: Em tempos de novos conhecimentos, de avanços acelerados na 

tecnologia e transformações significativas no âmbito do genoma humano, surge 

a tecnologia CRISPR-Cas9 (Clustered Regularly Interspaced Short Palindromic 

Repeats), que promete revolucionar a área da edição genética. Desenvolvida a 

partir de décadas de pesquisa, essa técnica permite intervenções precisas no 

genoma, oferecendo soluções para doenças hereditárias, aprimoramento 

genético e modificações em organismos vivos.  

A tecnologia CRISPR, uma inovadora ferramenta de engenharia genética, 

transformou a edição genômica em um processo mais acessível, rápido, preciso, 

eficiente e de baixo custo. No entanto, sua aplicação já foi registrada em 

contextos eticamente controversos, incluindo casos de uso de forma criminosa 

em humanos (VILELA, PEIXOTO, TAKETANI, 2021). 

Entre as aplicações práticas já testadas em que foram aplicadas a 

tecnologia CRISPR-Cas9, incluem-se o desenvolvimento de plantas mais 

resistentes a pragas, como arroz e trigo, a produção de frutas com características 

nutricionais aprimoradas, como laranjas mais doces e ricas em vitamina C, e a 

modificação de animais, como criar porcos pequenos e bois sem chifres 

(VILELA, PEIXOTO, TAKETANI, 2021). 

No entanto, apesar do avanço científico, ainda não há diretrizes claras, 

havendo lacuna regulatória, o que evidencia um cenário de incerteza ética e 
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jurídica. Além disso, ao permitir a edição do genoma humano, a CRISPR-Cas9 

levanta questões sensíveis que extrapolam o início da vida e se estendem ao 

seu término. A capacidade de corrigir genes associados a doenças 

degenerativas ou terminais, por exemplo, pode vir a influenciar decisões sobre o 

prolongamento artificial da vida, e até sobre eutanásia ou suicídio assistido.   

Considerando que o desenvolvimento da tecnologia CRISPR- Cas9 

representa um marco disruptivo na história da bioengenharia, oferecendo 

possibilidades antes inimagináveis de intervenção no genoma humano, tais 

avanços colocam a humanidade diante de dilemas éticos e jurídicos 

profundos.  

Tais dilemas podem ser metaforicamente descritos como a travessia 

entre Cila e Caríbdis3, sendo que de um lado, o risco de negligenciar os 

potenciais perigos éticos e sociais da edição genética (Cila) e, de outro, o 

perigo de paralisar o progresso científico por medo ou ausência regulatória 

(Caríbdis). 

Com essas considerações, novas questões surgem, sendo apresentado 

o seguinte fulcro de pesquisa: Quais são as implicações éticas e jurídicas do 

emprego da tecnologia CRISPR?  

Então, buscando responder essa questão, este estudo objetiva analisar 

os impasses ético-jurídicos da CRISPR-Cas9, com foco em seus impactos sobre 

os direitos humanos, a dignidade da pessoa humana e os limites éticos da 

intervenção científica. 

Para tanto, foram formulados os seguintes objetivos específicos: a) 

investigar os fundamentos técnicos e científicos da tecnologia CRISPR-Cas9 e 

suas principais aplicações da edição genética; b) conhecer os principais dilemas 
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ético jurídicos associados ao uso da CRISPR-Cas9; c) analisar a atual lacuna 

normativa frente a bioengenharia genética. 

Trata-se de um estudo bibliográfico, de caráter qualitativo e se 

fundamenta na análise da doutrina e da legislação pertinente ao assunto.  

O tema apresenta grande relevância acadêmica, científica e social, diante 

das implicações do uso da CRISPR-Cas9, especialmente em razão do potencial 

transformador da engenharia genética e os riscos de sua utilização. 

Resultados e Discussão: Para facilitar a compreensão da CRISPR-Cas9, 

pode-se recorrer a uma analogia com softwares de edição de vídeo: tal como se 

recorta, substitui ou melhora uma imagem, o CRISPR-Cas9 funciona como um 

“editor” de sequências genéticas com elevado grau de precisão, promovendo 

correções de mutações ou a introdução de características desejáveis em 

organismos vivos. 

Atualmente, a tecnologia CRISPR-Cas9 representa o ápice da engenharia 

genética, com potencial para modificar o futuro de um indivíduo antes mesmo do 

seu nascimento. Em tese, seria possível eliminar predisposições a determinadas 

doenças por meio da edição de material genético embrionário. Contudo, tal 

possibilidade abre um campo de debate ético profundo (HAJIFATHALI, 2024). 

Esse cenário remete ao conceito de eugenia, termo trazido por Francis 

Galton em 1883, que propunha o aprimoramento da espécie humana por meio 

da reprodução seletiva artificial. Práticas eugênicas foram adotadas por diversos 

países ao longo do século XIX, inclusive com a promulgação de leis de 

esterilização forçada nos Estados Unidos e no Canadá (LIRA, 2020). 

O bioeticista Henry Greely (2021), autor do livro CRISPR People, 

argumenta que, embora a edição do genoma humano não deva ser considerada 

absolutamente imoral, sua aplicação precipitada pode se tornar irresponsável e 

criminosa, sobretudo quando compromete a diversidade genética, aumenta a 

desigualdade social ou ocorre sem o consentimento, em afronta ao Princípio 

Bioético da Autonomia.  

O caso emblemático do cientista chinês He Jiankui, que editou embriões 

humanos para torná-los resistentes ao HIV (FIGUEIREDO, 2021), é amplamente 

condenado pela comunidade científica internacional, pois foi conduzido sem o 



 

consentimento pleno dos pais, foi ignorado o consenso de que a edição 

genômica em embriões só deve ser realizada na ausência total de tratamentos 

alternativos, desrespeitando normas científicas internacionais e, sobretudo, 

representou um risco desnecessário, visto que já existem métodos eficazes para 

prevenir a infecção por HIV (VILELA, PEIXOTO, TAKETANI, 2021). 

A aplicação da CRISPR-Cas9, como toda intervenção que incide sobre a 

experiência humana, envolve riscos e desafios éticos-jurídicos inevitáveis. Para 

ilustrar tais dilemas, utiliza-se a metáfora de Cila e Caríbdis, representando o 

impasse contemporâneo: abster-se do uso da tecnologia e permitir o avanço de 

enfermidades evitáveis, ou adotá-la, submetendo-se à incerteza ética e ao risco 

de violações históricas dos direitos humanos. Utilizar a tecnologia e deixar que 

as “moiras” se encarreguem de utilizar a ética, correndo o risco de repetir erros 

históricos (ROBLES, 2006). 

Diante desse dilema, é imprescindível que o uso da CRISPR-Cas9 seja 

orientado por princípios éticos e por marcos legais consistentes (SGANZERLA, 

PESSINI, 2020). Conforme previsto no artigo 225, inciso II, da Constituição 

Federal de 1988, o progresso científico não pode ocorrer em detrimento da 

dignidade humana ou da integridade do patrimônio genético das futuras 

gerações. 

No contexto do ordenamento jurídico brasileiro, o direito à vida configura-

se como prerrogativa fundamental e estruturante, uma vez que dele derivam os 

demais direitos fundamentais. Ademais, esse direito encontra-se 

intrinsecamente vinculado a outras garantias constitucionais, destacando-se, 

sobretudo, a dignidade da pessoa humana, princípio matriz da ordem jurídica 

internacional no campo dos direitos humanos.  

Nesse sentido, é legítimo sustentar que a proteção à vida deve ser 

assegurada com a mesma intensidade e centralidade conferida à dignidade 

humana, reafirmando o compromisso ético com as futuras gerações. 

Considerações finais: As possibilidades pela tecnologia CRISPR-Cas9 

revelam um cenário em que os limites da intervenção humana sobre a vida 

tornam-se cada vez mais tênues. A edição de seres humanos não é mais 



 

considerada matéria de ficção científica ou “teoria da conspiração”, mas sim a 

realidade atual.  

Em suma, o questionamento que devemos fazer não é se isso ocorrerá, 

por corolário, já está ocorrendo, mas sim quais os limites da utilização da 

tecnologia CRISPR-Cas9, questionando seus limites éticos e jurídicos, e, 

principalmente, quais as implicações para o sujeito de direito como centro da 

vontade em uma sociedade. 

Nesse sentido, a CRISPR-Cas9 pode ser vista tanto como um símbolo 

moderno de conhecimento e poder, um “Udjat” científico, quanto como uma 

ferramenta capaz de moldar a existência humana conforme interesses 

específicos.  

Diante desse cenário, torna-se imprescindível promover uma reflexão 

aprofundada sobre os limites que a humanidade deve ou não ultrapassar com o 

uso dessa tecnologia, sob pena de se comprometer a dignidade e a diversidade 

humana, especialmente à luz de episódios históricos de manipulação genética 

motivados por critérios eugênicos e raciais. Assim, o desafio contemporâneo 

está em equilibrar o avanço tecnológico e a responsabilidade ética, assegurando 

que o progresso não venha à custa da própria humanidade.  
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